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atividade funcional ou à conduta de membro do Ministério Público se o 
fato narrado não confi gurar infração disciplinar ou ilícito penal, devendo 
dar ciência da decisão ao autor da representação, reclamação, pedido 
de providência, notícia ou comunicação, que, inconformado, poderá 
apresentar recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça no prazo de 10 
(dez) dias contados da intimação. 
§ 2º O Corregeder-Geral do Ministério Público poderá colher informações 
preliminares, imprescindíveis, para deliberar sobre o arquivamento 
sumário.” 
Art. 3º Fica revogado o inciso III do art. 182 da Lei Complementar nº 
057, de 2006.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI COMPLEMENTAR N° 128, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 039, de 
9 de janeiro de 2002.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 039, de 9 de janeiro de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º ...........................................................................................
........................
I -  ................................................................................................
.........................
a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
......................................................................................................
.........................”
“Art. 5º ...........................................................................................
V - os servidores estatutários estáveis, abrangidos pelo art. 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; e
VI - os servidores estatutários admitidos até 5 de outubro de 1988, que 
não tenham cumprido, naquela data, o tempo previsto para aquisição da 
estabilidade no serviço público.
Parágrafo único.  Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de 
outro cargo temporário, inclusive aos detentores de mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.”
“Art. 6º ...........................................................................................
II - os fi lhos não emancipados, de qualquer condição, menores de vinte e um 
anos ou inválido ou que tenha defi ciência intelectual ou mental ou defi ciência 
grave;
.....................................................................................................
.V - os pais, que não percebam renda mensal per capita superior a 50% 
(cinquenta por cento) do limite estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social;
VI - o enteado menor de vinte e um anos, desde que comprovadamente 
esteja sob a dependência econômica do segurado;
VII - o menor tutelado, desde que comprovadamente resida com o segurado 
e deste dependa economicamente, não seja credor de alimentos e nem 
possua renda mensal própria ou proveniente de seus genitores superior 
a 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido para os benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social e não receba outro benefício 
previdenciário pago pelos cofres públicos.
§ 1º A existência de dependentes das classes I, II, VI e VII enumeradas 
neste artigo exclui do direito ao benefício defi nidos no inciso V.
§ 2º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 
casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de 
acordo com art. 1.723 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
............................................................................................
..........§ 5º A dependência econômica do cônjuge, da companheira, do 
companheiro e do fi lho é presumida e dos demais dependentes deve ser 
comprovada de acordo com o disposto em regulamento.
§ 6º O ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira que receba pensão 
alimentícia fi xada judicialmente ou na forma do art. 733 da Lei Federal nº 
13.105, de 16 de março de 2015, concorrerá em igualdade de condições 
com os dependentes referidos no inciso I do caput deste artigo. 
§ 7º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início 
de prova material contemporânea dos fatos, produzido em período não 
superior a vinte e quatro meses anterior à data do óbito ou do recolhimento 
à prisão do segurado, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, 
exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no regulamento.
§ 8º Na hipótese do inciso X do art. 14 desta Lei, a par da exigência do § 
7º deste artigo, deverá ser apresentado, ainda, indício de prova material 
que comprove união estável por pelo menos dois anos antes do óbito do 
segurado.
§ 9º Será excluído defi nitivamente da condição de dependente quem tiver sido 
condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, 
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido 
contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os 
inimputáveis.
§ 10.  Para os fi ns do disposto no inciso II deste artigo, a invalidez ou 
defi ciência intelectual ou mental ou defi ciência grave deverá:
I - anteceder a data do óbito do segurado; ou
II - ocorrer antes de o dependente completar vinte e um anos de idade.”
“Art. 8º A qualidade de segurado do regime próprio de previdência social 
do Estado do Pará representa condição essencial para o recebimento de 
qualquer benefício previsto na presente Lei”.
“Art. 10. A inscrição de dependentes pelo segurado não vincula o IGEPREV 
à concessão de benefício previdenciário.”

“Art. 11. A habilitação dos dependentes mencionados no art. 6º depende 
de comprovação dos requisitos especifi cados em relação a cada classe, 
devendo se fazer acompanhar dos documentos exigidos por regulamento.”
“Art. 12. A comprovação da união estável, para o companheiro ou 
companheira, é imprescindível para efeito de inscrição no regime próprio 
de previdência social do Estado do Pará.”
“Art. 14. .........................................................................................
III - o fi lho de qualquer condição que alcançar vinte e um anos, mesmo 
que esteja regularmente matriculado em curso de nível técnico ou superior, 
salvo se for inválido ou tiver defi ciência intelectual ou mental ou defi ciência 
grave; .............................................................................
VIII - o enteado e o menor tutelado com a perda da dependência 
econômica, a percepção de alimentos, a percepção de renda mensal 
própria ou proveniente de seus genitores superior a 50% (cinquenta 
por cento) do limite estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social ou o recebimento de outro benefício previdenciário pago 
pelos cofres públicos.
......................................................................................................
.....................
§ 5º As disposições do inciso X deste artigo não se aplicam aos dependentes 
cônjuge, companheiro ou companheira de militares e policiais civis, bem como 
de ocupantes de cargos de monitor socioeducativo ou agente penitenciário, cujo 
óbito decorra de agressão sofrida no exercício ou em razão da função, os quais 
farão jus à pensão vitalícia, independentemente da sua idade e equivalente à 
remuneração do cargo.
§ 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção 
da parte individual da pensão do dependente com defi ciência intelectual ou 
mental ou com defi ciência grave”.
“Seção I
Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente”
“Art. 16. A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho 
será concedida ao segurado ativo civil no cargo em que estiver investido, 
quando insuscetível de readaptação, conforme avaliação de junta médica 
ofi cial do Estado. 
......................................................................................................
........................
§ 2º A aposentadoria por incapacidade permanente será precedida de 
licença para tratamento de saúde ou por acidente, licença esta paga 
diretamente pelo Estado do Pará e que não poderá exceder a vinte e quatro 
meses.
......................................................................................................
........................
§ 4º Para os fins do disposto no § 2º deste artigo, serão consideradas 
apenas as licenças motivadas pela enfermidade ensejadora da 
incapacidade ou doenças correlacionadas.
§ 5º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao se inscrever 
no regime próprio de previdência do Estado do Pará não lhe conferirá 
direito à aposentadoria por incapacidade permanente, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa 
doença ou lesão.” 
“Art. 17. A aposentadoria por incapacidade permanente será devida a partir 
da data indicada no ato concessivo, e não poderá cumular-se com licenças 
médicas.”
“Art. 19. O segurado aposentado por incapacidade permanente está obrigado, 
até cinco anos após o registro do ato de aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se 
anualmente à perícia médica, bem como a exames médicos, processo de 
reabilitação profi ssional e tratamento, exceto cirúrgicos, conforme defi nido em 
regulamento.”
“Art. 20. Cessa a aposentadoria por incapacidade permanente, 
relativamente aos benefícios concedidos a partir da presente Lei, quando 
o segurado estiver apto a retornar às atividades laborativas, cessando 
o pagamento do benefício imediatamente, assegurando-se o retorno do 
benefi ciário à atividade no cargo que desempenhava, ou outro decorrente 
de reclassifi cação, observadas as limitações e prescrições legais.”
“Art. 21. Será aposentado compulsoriamente, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, o segurado ativo civil que completar a idade 
limite defi nida na Constituição Estadual.
......................................................................................................
§ 3º O ato que declarar a aposentadoria compulsória terá vigência a partir 
da data em que o servidor tiver completado a idade limite.”
“Art. 22. As aposentadorias voluntárias serão concedidas ao segurado ativo 
civil abrangido pelo regime próprio de previdência de que trata esta Lei 
Complementar, desde que cumpridos os seguintes requisitos:
I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher e 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e
III - 5 (cinco) anos, no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.
Parágrafo único. A aposentadoria voluntária vigorará a partir da data 
indicada no respectivo ato.”
“Art. 22-A. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as 
exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer 
em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente, no máximo, 
ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória.
Parágrafo único. Os efeitos fi nanceiros do abono de permanência serão 
devidos a contar da data em que o servidor cumprir, cumulativamente, o 
seguinte:
I - implementar os requisitos para a concessão de aposentadoria voluntária; e
II - solicitar expressamente o recebimento do abono de permanência.”


